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Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou
arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.
§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas,
ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

  § 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso
ou de alínea.

  § 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará
sanção.

  § 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores,
em escrutínio secreto.

  § 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da República.

  § 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

  * § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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  § 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da
República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.

ESTABELECE NORMAS SOBRE O CÁLCULO, A
ENTREGA E O CONTROLE DAS LIBERAÇÕES DOS
RECURSOS DOS FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

.................................................................................................................................................................

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
serão distribuídos da seguinte forma:

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e
Sudeste.

§ 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o exercício de
1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei Complementar.

§ 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a
vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração do censo de
1990.

§ 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior,
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no resultado do
Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE.

* Art. 3º com redação dada pela LCP nº 71, de 03/09/92.
Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação dos

Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990.
.................................................................................................................................................................

Art. 6° A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e
classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das
liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 3 (três)
meses seguintes ao da divulgação.

Art. 7° A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União
baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução complementares
necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

.................................................................................................................................................................
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ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR N o 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Acre            3,4210
Amapá        3,4120

Amazonas     2,7904
Pará              6,1120
Rondônia      2,8156
Roraima       2,4807
Tocantins     4,3400
Alagoas       4,1601
Bahia          9,3962
Ceará          7,3369
Maranhão   7,2182
Paraíba       4,7889

Pernambuco   6,9002
Piauí          4,3214

Rio Grande do Norte            4,1779
Sergipe          4,1553

Distrito Federal                   0,6902
Goiás             2,8431

Mato Grosso          2,3079
Mato Grosso do Sul         1,3320

Espírito Santo        1,5000
Minas Gerais        4,4545
Rio de Janeiro        1,5277
São Paulo            1,0000
Paraná               2,8832

Rio Grande do Sul                       2,3548
Santa Catarina                   1,2798


